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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 260/2022
Moção de congratulações e louvor ao Restaurante e Pousada dos Motoristas, por seus 50 anos de existência. 
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores Progressistas, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao Restaurante e Pousada dos Motoristas, por seus 50 anos de existência.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção parabenizando os proprietários João Adalberto da Rosa e Silva e Cleuza Maria Silva e Silva, pelos 50 anos de existência do Restaurante e Pousada dos Motoristas. 
Com uma trajetória que se mistura com a própria história da família, o estabelecimento teve início em 1971, como armazém, e em dezembro de 1972, após muitos pedidos de motoristas e clientes que frequentavam o local, muito também em virtude do característico ótimo serviço e atendimento, iniciou as atividades como restaurante.
O Poder Legislativo reconhece a trajetória desse importante estabelecimento familiar, desejando muito sucesso.
Uruguaiana, 30 de novembro de 2022. 
	Ver. Carlos Delgado
Bancada Progressistas.
	Ver.  Joalcei Alves Gonçalves
Bancada Progressistas
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